
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2020 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 04/05/2020 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 13/05/2020 

ABERTURA DA SESSÃO: 13/05/2020 às 09h00min 

 

1. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

2. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Pouso 

Alegre, por meio do(a) Setor de Licitações da Superintendência de Gestão de Recursos 

Materiais  sediado(a) Rua Carijós, nº 45, Centro, Pouso Alegre/MG, CEP 37550-050, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal 5.130 de 01 de Abril 

de 2020, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

3. O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados 

para abertura das propostas comerciais. 

 



 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO 

DE APARELHOS DE RAIO-X FIXO, RAIO–X MÓVEL, ULTRASSOM E 

MONITORES CARDÍACOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24H, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Pouso Alegre para o 

exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

712 

1533146 

EMENDAS 

PARLAMENTARES 

02.011.0010.0302.0002.1152.344905200000

0000000.1533146 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

 

3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) no(s) local(is), prazos e horários 

descritos no Termo de Referência da Secretaria Requisitante constante do Anexo II 

deste edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 

 



 

 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

estar credenciados junto ao Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico. 

 

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, conforme instruções nele contidas e 

ainda, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº 

(35) 3449-4023 ou pelo e-mail: editaispmpa@gmail.com.  

 

4.3. O Município de Pouso Alegre não possui autonomia para intervir no 

credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista 

ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal Compras Públicas, 

provedor do sistema eletrônico. 

 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam      regularmente credenciados no 

Portal de Compras Públicas.  

 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
mailto:editaispmpa@gmail.com


 

 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

5.4.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo 

próprio do sistema eletrônico           as seguintes declarações:  

 

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, se for o caso;  

 

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 



 

 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente Pregão, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até 01 (um) dia útil da data fixada para 



 

 

recebimento das propostas, observado o disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

 

6.2. As impugnações deverão ser feitas mediante petição a ser enviada, 

preferencialmente de forma eletrônica, via sistema. 

 

          unic pio não se responsa ilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, sob pena de preclusão do direito. 

 

6.2.2 Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do 

presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 

existentes até 1 (um) dia útil que anteceder a data de início da sessão de disputa do 

Pregão, sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 

certame.  

 

6.2.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 

participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente.  

 

6.2.4. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste 

edital, aquela que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão 

de disputa do Pregão, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será 

aceita como recurso 

 

6.2.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, responder às impugnações 

no prazo de 01 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido e, poderá ainda 

se necessário for, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

 

6.2.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do 

certame. 



 

 

 

6.2.6.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da 

sessão pública, de forma eletrônica, via sistema. 

 

6.2.6.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, responder os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido 

e, poderá ainda se necessário for, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

6.2.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo se não houver implicações na formulação das propostas. 

 

6.2.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

6.2.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

 

72. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal 

Compras Públicas. 

 



 

 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

8.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

 

8.1.2. Fabricante;  

 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 



 

 

órgão competente; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas      por parte dos Contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

9.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas: 

a) que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 



 

 

b)      que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.      c) que identifique o licitante. 

 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

  

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

 



 

 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“a erto”, em que os licitantes apresentarão lances pú licos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 



 

 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.18. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.19. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

  

9.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

9.22.1. no país; 

 

9.22.2. por empresas brasileiras; 

 



 

 

9.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

9.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

9.24. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 



 

 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço      global ou unitário      

simbólico     , irrisório      ou de valor zero, incompatível      com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser 

estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 



 

 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser 

indicado. 

 

10.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

10.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

10.4.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

10.4.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

 

10.4.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

10.4.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes, nos termos e condições a serem divulgadas pelo 

Pregoeiro. Transcorrido o prazo, sem que haja manifestação da empresa, as amostras 



 

 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

10.4.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

 

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 



 

 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das al neas “a”, “ ” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur dica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

11.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-

estabelecido, sob pena de inabilitação. 

 

11.1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

11.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.1.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.1.9.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

11.1.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 



 

 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.1.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

11.1.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

11.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11.1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.2. Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 



 

 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

 

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 



 

 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Fornecimento 

– FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 

12.440/2011, dentro do prazo de validade.  

 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

11.4.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

a) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes 

documentos:  

 

a.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que 

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos 

das Leis 8.666/93 e 10.520/2002; ou 

 

a.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 



 

 

 

11.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

11.4.2.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

   4     Serão considerados “na forma da lei”, dentre outros, o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: a) publicados 

em Diário Oficial; ou b) publicados em Jornal; ou c) por cópia ou fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios 

de Registros local do Comércio (cartórios) delegados para esse fim; ou d) por cópia ou 

fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de Registro local do Comércio (cartórios) 

delegados para esse fim, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou e) 

escrituração contábil digital, conforme Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de 

dezembro de 2017. 

 

11.4.2.3 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

 

11.4.2.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

11.4.2.5 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 



 

 

social/estatuto social. 

 

11.4.2.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

11.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.4.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

11.5. Qualificação Técnica 

 

11.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, em papel timbrado, comprovando a entrega dos produtos/objetos 

desta licitação ou similares. 

 

11.5.2 Declaração de que, no momento da assinatura do Contrato, a empresa apresentará 

os documentos descritos no item 10 do Termo de Referencia, nos moldes do anexo VI. 

 



 

 

Obs.: Em relação ao documento acima, o mesmo obedece aos termos da Súmula 14 do 

TCE/SP: “SÚ ULA Nº  4 - Exigências de comprovação de propriedade, apresentação 

de laudos e licenças de qualquer espécie só são devidas pelo vencedor da licitação; dos 

proponentes poder-se-á requisitar tão somente declaração de disponibilidade ou de que 

a empresa reúne condições de apresentá-los no momento oportuno”  

 

11.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 



 

 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

12.2. A proposta final deverá     ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 



 

 

 

12.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.      Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 



 

 

13.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 1 (um) 

dia útil para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em um dia útil, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.6. Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as 

decisões recorridas. 

 

13.7     . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  



 

 

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.      A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

17.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação, além daquela já fornecida habitualmente pelo fabricante ou fornecedor. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 



 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por 

meio eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com 

assinatura digital (via token ou certificado digital).  

 

18.4. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

18.6. O prazo de vigência da contratação será de acordo com a previsão no instrumento 

contratual e no termo de referência.  

 

18.7. As condições de habilitação consignadas no edital, deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 



 

 

 

18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

19. DOS PREÇOS E REAJUSTE 

 

19.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

19.2. O     (s) preço     (s) ofertado     (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos 

da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

19.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

19.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do Município 

de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

19.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

19.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 



 

 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

19.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 

 

19.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

19.9. Na hipótese da empresa contrata     da solicitar alteração de preço, a mesma terá 

que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

19.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

19.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

19.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

19.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos 



 

 

fornecidos a partir da data do protocolo do pedido na Secretaria/Superintendência 

gestora do Contrato     , sendo lavrado termo aditivo. 

 

19.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

19.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

19.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do produto por ventura fornecido entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

19.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

19.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela 

Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, 

a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então 

registrado. 

 

19.19. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela contratada. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

20.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 



 

 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

20.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

20.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

20.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

20.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. Serão os fiscais do(s) contrato(s) firmado(s), de acordo com o art. 67 da Lei 

8.666/93, os servidores a seguir indicados: 

 

a) Alexandre Santana de Rezende, Matrícula 19267-1, titular; 

b) Joanderson Fernandez de Melo, Matrícula 13448-2, suplente. 

 

21.2. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 



 

 

21.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

21.3. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

22.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

22.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

22.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

22.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

22.5 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

22.6 Rejeitar todo e qualquer material que esteja em desconformidade com as 

especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 

 

 

23.1 Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer 

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro na aquisição do 

equipamento da parte do fabricante ou do montador/integrador;  

 

23.2 Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que 

sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para 

atender ao pretendido pelo edital. Devendo ser fornecidos e instalados apenas 

componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos 

recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já 

empregado;  

 

23.3 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das 

características dos equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive 

de softwares, suas funções e ou aplicações básicas. Apresentar prospecto com as 

características técnicas. Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser 

apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial;  

 

23.4 Durante a vigência do CONTRATO poderá haver, a pedido da CONTRATADA, 

atualização tecnológica dos equipamentos. Neste caso será obrigatória a apresentação de 

NOVA AMOSTRA DO ITEM/EQUIPAMENTO para aprovação pelos técnicos da 

Secretaria de Saúde, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, observando-se, 

ainda, o seguinte: 

 

a) Essa atualização só poderá ser executada após a emissão de documento oficial, pela 

CONTRATANTE ou seus prepostos;  

 

b) A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade tecnológica da nova 

solução sobre a anterior;  

 

c) A amostra deverá ser encaminhada juntamente com documento técnico justificando a 

mudança;  



 

 

 

d) A CONTRATANTE reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, 

por laboratórios ou técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes 

das amostras para comprovação das especificações de qualquer componente; 

 

23.5 A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que 

permitam a manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da 

solução divergente. 

 

23.6 Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no 

que trata à tensão de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 

e 127 v, inclusive, as exigências de 110 e 115 v; analogamente, serão consideradas 

atendidas por qualquer valor entre 200 e 220 v, inclusive, as exigências de 220 v;  

 

23.7 Declaração de que os equipamentos ofertados possuem todas as certificações e 

compatibilidades exigidas neste Termo de Referência.  

 

23.8 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da entrega/ instalação dos 

equipamentos Certificado de Garantia contra qualquer defeito de fabricação com 

vigência mínima de 24 (vinte e quatro) meses.  

 

23.9 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Registro destes na ANVISA bem como declaração do número do 

Registro ou Cadastro do Produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação 

definitiva, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação de 

Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 

Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia do certificado, identificando o número 

do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, 

apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou 

a legislação que dispensa o registro. 

 



 

 

23.10 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificados de Conformidade com as Normas Brasileiras aplicáveis (ABNT). 

 

23.11 A CONTRATDA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato a 

declaração de que possui o(s) Certificado(s) Internacional (is) aplicável (is) aos 

equipamentos ofertados, indicando-os individualmente, desde que sejam válidos e 

vigentes no comércio internacional (IECEx). 

 

23.12 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF) emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da publicação no 

Diário Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo 

com os fundamentos dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 

3.029 - de 16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação e Controle para os produtos importados com a devida tradução para a 

língua portuguesa por tradutor oficial; 

 

23.13 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato a 

declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará 

obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, 

Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção 

Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo 

correspondentes aos equipamentos da proposta. 

 

23.14 A Licitante deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato, o detalhamento técnico quanto à necessidade de pré-instalação 

do equipamento, instruindo quanto à necessidade de instalações de rede elétrica, água e 

esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, 

partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais 

condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento e 

proteção ao meio ambiente. 

 



 

 

23.15 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, 

softwares além dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues 

devidamente habilitados, sem nenhum ônus para contratante.  

 

23.16 Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste 

anormal dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a 

reparar o dano e substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias em até 

30 (trinta) dias corridos, sem ônus para CONTRATANTE.  

 

 3  7 Quando o equipamento se fizer acompanhado de “software/firmware” com 

finalidade de auxiliar na execução de reparos/calibrações (parte dos aplicativos 

fornecidos com o equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de acesso 

em níveis necessários à manutenção do equipamento) e fornecido o devido treinamento 

que habilite o técnico da Unidade de Pronto atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário 

desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos reparos que se fizerem 

necessários. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a 

expirar após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso 

no referido equipamento.  

 

23.18 A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e 

periféricos que compõem o objeto de licitação.  

 

23.19 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de 

serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada 

item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual de operação 

correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de 

serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 

procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 

calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 

intelectual. 



 

 

 

23.20 A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA na presença dos técnicos da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas, sem nenhum ônus para contratante. A 

instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 

realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em 

completo funcionamento. A instalação deverá ser agendada com a Secretaria de Saúde 

(através do fiscal responsável), com antecedência mínima de 03.  

 

O treinamento técnico consistirá de:  

 

a) Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como rotinas 

de teste e calibração do mesmo; 

 

 b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua 

correta utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os 

defeitos mais comuns e suas prováveis soluções. 

 

23.21 O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências da Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) beneficiário desta aquisição, em data a ser definida 

juntamente com a equipe de Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde beneficiário 

desta aquisição, data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos a contar 

do recebimento definitivo. 

 

23.22 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior 

ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um 

Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento. O 

treinamento envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de 

conhecimento e profundidade equivalente a aquele fornecido pela LICITANTE a seus 

próprios Técnicos/Engenheiros.  

 

23.23 REALIZAR, OBRIGATORIAMENTE, PARA O COMPLETO ACEITE DO 



 

 

EQUIPAMENTO o Treinamento Operacional aos Colaboradores Técnico-Assistenciais 

da UPA 24 horas, para conhecimento operacional do equipamento. 

 

23.24 O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos 

equipamentos e fornecer os respectivos termos de garantia quando da entrega dos 

mesmos. Tal prazo deverá ser no mínimo ou igual há 24 meses, contado a partir da data 

do termo de aceitação. O atendimento de assistência técnica, manutenção ou reparo em 

garantia deverá ser prestado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas.  

 

23.25 Fica o licitante obrigado a garantir, durante 02 (dois) anos, a contar da data de 

aceitação dos equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, 

comprometendo-se a fornecê-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data de recebimento do pedido da UPA 24 horas. 

 

24. DO PAGAMENTO 

  

24.1. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data 

do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência 

em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja 

a regularização das mesmas. 

 

24.2. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos deste 

Projeto Básico.  

 

24.3. No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples.  

 

24.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 



 

 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

25.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

  

25.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

25.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

25.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 



 

 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

25.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

25.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 



 

 

cominações legais.  

 

25.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

   

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 



 

 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

27.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser 

realizadas por meio dos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e       

https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp e ainda junto ao Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e-mail: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp


 

 

editaispmpa@gmail.com. 

 

27.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO PÓSTUMA DE 

DOCUMENTAÇÃO; 

 

 

Pouso Alegre/MG, 24 de abril de 2020. 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 

 

  

mailto:editaispmpa@gmail.com


 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 - OBJETO: 

 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE RAIO-X FIXO, RAIO–X MÓVEL, 

ULTRASSOM E MONITORES CARDÍACOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24H, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

1 

RAIO – X MÓVEL - Gerador de raios-X de alta frequência 

de 50kHz ou mais, controle microprocessado; Painel de 

membrana com teclas do tipo simples toque; Faixa de kV de 

40kV ou menor a 125kV ou maior, com 60 passos ou mais; 

Corrente (mA) para Radiografia de no mínimo 150mA ou 

maior; Faixa de mAs de 0,5 ou menor a 100mAs ou maior em 

48 passos ou mais; Tempo mínimo de exposição de 4ms ou 

menor; Programa de detecção de falhas com indicação no 

display digital do painel; Disparador com dois estágios e com 

cabo espiralado de no mínimo 2,5m; Cabo de alimentação 

retrátil com comprimento de no mínimo 4m; Alimentação 

220V. Estativa porta tubo com coluna e braço telescópico ou 

braço articulado pantográfico; Rotação do conjunto Unidade 

Selada/Colimador de +/-180 graus; Rotação da coluna de +/-

180 graus; Tubo de Raios X com anodo giratório; Foco duplo 

de no máximo 1,5mm e 0,6mm ou foco único de 0,8mm ou 

menor; potência do tubo de 15kW ou mais; Capacidade 

calórica do ânodo de no mínimo 125kHU ou superior. 

Colimador manual, com iluminação por LED, campo 

luminoso ajustável indicando área a ser irradiada, 

temporizador eletrônico de 30s com desligamento 

automático, e rotação do campo de radiação de pelo menos 90 

graus. 

Unid. 1 



 

 

2 

ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 

TRANSESOFÁGICA - Equipamento transportável sobre 

rodízios com no mínimo de 22000 canais digitais de 

processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 

2D, Modo M, modo M Anatômico. Modo Power Doppler, 

Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler 

Contínuo. Modo 2D. Console ergonômico com teclas 

programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia 

de redução de ruído e artefatos, zoom Read/Write. Imagem 

Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão 

em imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: 

função com aplicação para todos os transdutores. Imagem 

Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power 

Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de 

imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em 

tempo real. Power Doppler Direcional. Modo Doppler 

Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler Imaging 

(TDI) colorido e espectral. Modo Tríplex. Pacote de cálculos 

específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite 

ajustes rápidos da imagem, otimizando automaticamente os 

parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. 

Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para 

visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, 

Modo Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de 

divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software 

de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. 

Software de análise automática em tempo real da curva 

Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e 

processamento. Possibilitar armazenar as imagens em 

movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento 

de medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de 

palavras em Português. Monitor LCD com no mínimo 17 

polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame 

rate de pelo menos 1.000 frames por segundo. Todos os 

transdutores multifrequênciais, banda larga. HD interno de no 

mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 

portas ativas para transdutores. Passível de upgrade para 

tecnologia de aquisição de imagens 4D. Conectividade de 

rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, 

Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - 

Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), 

Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 

armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD 

regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 

Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura 

automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão 

direta. Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário. 

Acompanhar os seguintes transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as 

frequências de 2.0 a 6.0 MHz com variação de 

aproximadamente 1.0 MHz; Transdutor Endocavitário que 

atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear 

que atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor 

Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 

Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível 

com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade 

solicitante. 

Unid. 1 



 

 

3 

MONITOR MULTIPARÂMETROS COM 

CAPINOGRAFIA - Parâmetros ECG • Até 3 (três) canais 

simultâneos • 7 (sete) derivações • Traçados com ganho e 

velocidade programáveis • Detecção de QRS • Proteção 

contra descarga do desfi rilador • Detector de marcapasso 

Respiração (Resp) • Detecção por  ioimpedância 

transtorácica •  onitoração da freqüência respiratória • 

Detecção de apnéia com tempo programável • Traçado com 

ganho automático 

Temperatura (Temp) • Sensores cutâneos/superficiais 

(esofágicos/retais - opc)  

Oximetria (Sp  ) • Indicação numérica dos valores de 

saturação e pulso • Apresentação da curva pletismográfica 

Pressão Arterial Não Invasiva  

(NIBP) • Indicação numérica das pressões sistólica, média e 

diastólica •  edição automática com programação de 

intervalo ou medição manual por tecla dedicada •  odo 

STAT para monitoração contínua das pressões durante um 

intervalo de 5 minutos • Interrupção imediata do processo de 

medição por tecla dedicada  

Capnografia (EtCO2) • Indicação numérica do C   expirado 

final (EtC  ) e da freqüência respiratória • Detecção de C   

inspirado • Apresentação da curva de capnografia em tempo 

real 

Principais caracter sticas • Integração de informações e 

curvas na mesma tela • Interfaces e configurações específicas 

para cada ambiente (UTI, Centro Cirúrgico, Pron- to 

Atendimento e Diagnóstico) e paciente (neonato, pediátrico e 

adulto) •  onitor leve, compacto e facilmente trans- portável 

por meio de sua alça em utida • Alarmes configuráveis pelo 

usuário • Histórico - Permite o acompanhamento da evolução 

do paciente de forma numérica (ta ela) e/ou gráfica • 

Gravação de dados em pen drive (USB) • Espaço para arte, 

promovendo humanização do ambiente 

Especificações gerais Dimensões 200 x 230 x 140 mm (alt x 

larg x prof) Peso 2,7kg (sem acessórios e com bateria interna) 

Alimentação Rede Elétrica: 100 – 240 VCA (automática) 

Freqüência: 50/60 Hz Alimentação DC: 10 – 18 VDC 

Potência da Fonte: 120 VA Bateria Recarregável Interna Tela 

do Vídeo Tipo: Cristal Líquido Colorido de Matriz Ativa 

Tamanho da tela: 8” (diagonal) Resolução: 800 x 480 pontos  

Unid. 6 



 

 

4 

APARELHO DE RAIO X - FIXO DIGITAL COM 

SISTEMA DE AQUISIÇÃO DE RADIOGRAFIAS 

DIGITAIS (DR) - Gerador microprocessado de alta 

frequência. Potência nominal de no mínimo 30kW, faixa de 

tensão (kV) variável que atenda minimamente de 40kV a 

150kV em passos de 1kV, faixa de corrente (mA) variável de 

20mA a 800mA ou maior, faixa de tempo de exposição de 

1ms ou menor a 5s ou maior e gabinete do gerador embutido 

embaixo da mesa. Tubo de raios-X, com foco fino de 1,0mm 

ou menor e foco grosso igual ou menor que 2,0mm, ânodo 

giratório, capacidade calórica mínima do ânodo de 140kHU. 

Estativa porta emissor com coluna com deslocamento 

longitudinal a partir de 180cm, deslocamento vertical de 

130cm ou mais, rotação do conjunto tubo/colimador de +/-

140 graus com travas em 0 graus e +/- 90 graus, sistema de 

freios eletromagnéticos. Diafragma luminoso com colimação 

manual ou automática. Mesa Bucky com tampo flutuante com 

dimensões mínimas de 215x80cm, deslocamento longitudinal 

de no mínimo 100cm (+/-50cm), deslocamento transversal de 

no mínimo 24cm (+/-12cm), grade antidifusora, sistema de 

freios eletromagnéticos para o tampo de mesa e capacidade 

de carga para pacientes de 130kg ou mais. Bucky mural com 

deslocamento vertical referenciado no centro da grade entre 

60 cm (ou menor) e 160 (ou maior), dotado de sistema de 

freio manual ou eletromagnético, grade antidifusora com 

distância focal entre 100 cm e 180 cm, com cruz de 

localização/centralização impressa no tampo do bucky. 

Sistema de aquisição de radiografias digitais com detector 

(DR), que possibilite exames na mesa, no bucky mural, sobre 

a mesa, maca e cadeira de rodas. Detector com área de 

imagem de 34 x 42cm ou maior, detector sem fio (wireless), 

cintilador de Iodeto de Césio (CsI), matriz ativa de no 

mínimo 1740 x 2048 pixels, profundidade da imagem de no 

mínimo 14 bits (A/D), tamanho do pixel menor que 200 

micrômetros, duas baterias recarregáveis e carregador de 

baterias. Software de aquisição e gerenciamento das imagens 

digitais com ajuste de brilho, contraste, zoom, inversão da 

escala de cinza, anotações sobre a imagem, medidas de 

ângulo e distância, radiografia panorâmica com junção de 2 

imagens ou mais, protocolos DICOM 3.0 ativados para Print, 

Storage, Storage Commitment, Media Storage (CD/DVD), 

MPPS, Worklist, inserção de dados do paciente via worklist 

ou manualmente pelo teclado, pré-visualização da imagem 

em 3 segundos ou menos. Estação de aquisição, revisão e 

manipulação de imagens digitais com CPU de alto 

desempenho (Core i5 de nona geração ou melhor), memória 

RAM de 8GB ou maior, disco rígido SSD de 1TB ou mais, 

com capacidade de no mínimo 35.000 imagens, imagens 

radiográficas digitais em formato DICOM 3.0, placa de rede 

tipo Gigabit Ethernet, gravador de CD-R/DVD-R. Monitor de 

alta definição (Full HD) de 21 polegadas ou maior e matriz da 

tela de 1920x1080 (2MP) ou melhor. 

Unid. 1 

 

2.0 - PRAZO: 

 



 

 

2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua da assinatura.  

 

2.2. A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias corridos a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.3. O contrato seguirá o disposto nos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93. 

 

3.0- EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. O objeto desta licitação deve ser entregue diretamente pela(s) 

CONTRATADAS(S), não podendo ser Subempreitado, cedido ou sublocado, exceto 

aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da 

Secretaria requisitante, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo 

ônus e perfeição técnica do mesmo. 

 

3.2. Os equipamentos deverão estar de acordo com os padrões e normas brasileiras 

vigentes; 

 

3.3 O Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo 

de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias em prazo a ser 

determinado, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

3.4 Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

 

3.5 A CONTRATANTE recusará os produtos que forem entregues em desconformidade 

com o previsto neste Termo.  

 

3.6 O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto 

ofertado. 



 

 

 

3.7 Os materiais deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo 

fabricante ou fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo externamente a 

quantidade e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma a 

garantir a completa segurança durante o transporte e a identificação de seu conteúdo. 

 

3.8 O gestor/fiscal de contrato receberá o objeto de forma provisória e definitivamente, 

mediante atestação. 

 

4.0 - LOCAL DE ENTREGA: 

 

4.1. Os objetos deverão ser entregues onde a CONTRATANTE especificar na Ordem de 

Compra, Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas, Rua Comendador José 

Garcia, S/N- Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG. 

 

5.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

712 

1533146 

EMENDAS 

PARLAMENTARES 

02.011.0010.0302.0002.1152.344905200000

0000000.1533146 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

 

6.0 - PAGAMENTO: 

 

6.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (dias) 

úteis da data do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver 

alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser 

acrescido até que aja a regularização das mesmas. 

 

6.2. Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da 



 

 

documentação por parte da fiscalização. 

 

6.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

 6.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples. 

 

6.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

7.0 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando buscar 

o menor valor e a maior competitividade na realização do certame, nos termos da 

Súmula 247 do TCU. 

 

8.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

8.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  



 

 

 

8.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

8.5 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

8.6 Rejeitar todo e qualquer material que esteja em desconformidade com as 

especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

9.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1 Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer 

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro na aquisição do 

equipamento da parte do fabricante ou do montador/integrador;  

 

9.2 Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que 

sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para 

atender ao pretendido pelo edital. Devendo ser fornecidos e instalados apenas 

componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos 

recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já 

empregado;  

 

9.3 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das 

características dos equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive 

de softwares, suas funções e ou aplicações básicas. Apresentar prospecto com as 

características técnicas. Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser 

apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial;  

 

9.4 Durante a vigência do CONTRATO poderá haver, a pedido da CONTRATADA, 

atualização tecnológica dos equipamentos. Neste caso será obrigatória a apresentação de 



 

 

NOVA AMOSTRA DO ITEM/EQUIPAMENTO para aprovação pelos técnicos da 

Secretaria de Saúde, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, observando-se, 

ainda, o seguinte: 

 

a) Essa atualização só poderá ser executada após a emissão de documento oficial, pela 

CONTRATANTE ou seus prepostos;  

 

b) A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade tecnológica da nova 

solução sobre a anterior;  

 

c) A amostra deverá ser encaminhada juntamente com documento técnico justificando a 

mudança;  

 

d) A CONTRATANTE reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, 

por laboratórios ou técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes 

das amostras para comprovação das especificações de qualquer componente; 

 

9.5 A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que 

permitam a manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da 

solução divergente. 

 

 9.6 Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no 

que trata à tensão de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 

e 127 v, inclusive, as exigências de 110 e 115 v; analogamente, serão consideradas 

atendidas por qualquer valor entre 200 e 220 v, inclusive, as exigências de 220 v;  

 

9.7 Declaração de que os equipamentos ofertados possuem todas as certificações e 

compatibilidades exigidas neste Termo de Referência.  

 

9.8 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da entrega/ instalação dos 

equipamentos Certificado de Garantia contra qualquer defeito de fabricação com 

vigência mínima de 24 (vinte e quatro) meses.  



 

 

 

9.9 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Registro destes na ANVISA bem como declaração do número do 

Registro ou Cadastro do Produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação 

definitiva, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação de 

Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 

Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia do certificado, identificando o número 

do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, 

apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou 

a legislação que dispensa o registro. 

 

9.10 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificados de Conformidade com as Normas Brasileiras aplicáveis (ABNT). 

 

9.11 A CONTRATDA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato a 

declaração de que possui o(s) Certificado(s) Internacional (is) aplicável (is) aos 

equipamentos ofertados, indicando-os individualmente, desde que sejam válidos e 

vigentes no comércio internacional (IECEx). 

 

9.12 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF) emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da publicação no 

Diário Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo 

com os fundamentos dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 

3.029 - de 16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação e Controle para os produtos importados com a devida tradução para a 

língua portuguesa por tradutor oficial; 

 

9.13 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato a 

declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará 

obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, 



 

 

Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção 

Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo 

correspondentes aos equipamentos da proposta. 

 

9.14 A Licitante deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato, o detalhamento técnico quanto à necessidade de pré-instalação 

do equipamento, instruindo quanto à necessidade de instalações de rede elétrica, água e 

esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, 

partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais 

condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento e 

proteção ao meio ambiente. 

 

9.15 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, 

softwares além dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues 

devidamente habilitados, sem nenhum ônus para contratante.  

 

9.16 Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste 

anormal dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a 

reparar o dano e substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias em até 

30 (trinta) dias corridos, sem ônus para CONTRATANTE.  

 

9  7 Quando o equipamento se fizer acompanhado de “software/firmware” com 

finalidade de auxiliar na execução de reparos/calibrações (parte dos aplicativos 

fornecidos com o equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de acesso 

em níveis necessários à manutenção do equipamento) e fornecido o devido treinamento 

que habilite o técnico da Unidade de Pronto atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário 

desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos reparos que se fizerem 

necessários. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a 

expirar após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso 

no referido equipamento.  

 

9.18 A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 



 

 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e 

periféricos que compõem o objeto de licitação.  

 

9.19 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de 

serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada 

item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual de operação 

correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de 

serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 

procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 

calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 

intelectual. 

 

9.20 A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA na presença dos técnicos da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas, sem nenhum ônus para contratante. A 

instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 

realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em 

completo funcionamento. A instalação deverá ser agendada com a Secretaria de Saúde 

(através do fiscal responsável), com antecedência mínima de 03.  

 

O treinamento técnico consistirá de:  

 

a) Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como rotinas 

de teste e calibração do mesmo; 

 

 b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua 

correta utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os 

defeitos mais comuns e suas prováveis soluções. 

 

9.21 O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA) beneficiário desta aquisição, em data a ser definida juntamente com 

a equipe de Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde beneficiário desta aquisição, 



 

 

data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 

definitivo. 

 

9.22 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior 

ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um 

Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento. O 

treinamento envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de 

conhecimento e profundidade equivalente a aquele fornecido pela LICITANTE a seus 

próprios Técnicos/Engenheiros.  

 

9.23 REALIZAR, OBRIGATORIAMENTE, PARA O COMPLETO ACEITE DO 

EQUIPAMENTO o Treinamento Operacional aos Colaboradores Técnico-Assistenciais 

da UPA 24 horas, para conhecimento operacional do equipamento. 

 

9.24 O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos 

equipamentos e fornecer os respectivos termos de garantia quando da entrega dos 

mesmos. Tal prazo deverá ser no mínimo ou igual há 24 meses, contado a partir da data 

do termo de aceitação. O atendimento de assistência técnica, manutenção ou reparo em 

garantia deverá ser prestado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas.  

 

9.25 Fica o licitante obrigado a garantir, durante 02 (dois) anos, a contar da data de 

aceitação dos equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, 

comprometendo-se a fornecê-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data de recebimento do pedido da UPA 24 horas. 

 

10.0  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em papel timbrado, comprovando a 

entrega dos produtos/objetos desta licitação ou similares. 

 



 

 

A lei 8.666/93 em seu artigo 30, II, dispõe que: “A documentação relativa à 

qualificação técnica limitar-se-á a: (…) II – comprovação de aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos”.  

 

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato o 

ALVARÁ SANITÁRIO ATUALIZADO;  

 

10.3. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato o 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO VIGENTE; 

 

10.4. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato o 

CERTIFICADO do INMETRO quando solicitado na especificação técnica; 

 

10.5. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato a 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA E FABRICANTE– 

AFE dos equipamentos, emitido pelo Ministério da Saúde, através de cópia da 

publicação do Diário Oficial da União, conforme o disposto na Lei n.º 5991, de 

17/12/1973 e artigos 1º e 2º  da Lei n.º 6.360, de 23/09/1976. (Publicada no Diário 

Oficial da União de 24.09.1976).  

 

10.5.1. Caso A CONTRATADA esteja revendendo os equipamentos, estes deverão 

apresentar autorização por escrito do FABRICANTE com firma reconhecida e 

assumindo solidariamente a garantia e assistência técnica dos equipamentos a serem 

fornecidos. 

 

10.6. Os fabricantes deverão apresentar Licença de Operação, expedidos pelo Órgão 

Estadual de Meio Ambiente de sua Sede, de acordo com a Lei Federal nº 6.938 de 

31/08/1981; Decreto Federal nº 99.274 de 06/06/1990 e Resolução nº 237-CONAMA 



 

 

(Conselho Nacional de Meio Ambiente) de 19/07/1997, Artigo 8º, Inciso III. Os 

revendedores deverão apresentar a Licença de Operação do Fabricante dos 

equipamentos ofertados. 

 

10.7. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato o 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de 

produção/equipamentos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde, conforme exigência da Portaria Federal n.º 2.814 de 29/05/98 (art.5º); 

  

10.8. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato o Registro 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) – Ministério da Saúde dos 

equipamentos; 

 

10.9.  No caso de produtos importados, a CONTRATADA deverá apresentar no ato de 

assinatura do contrato o Certificado de Boas Praticas de Fabricação e Controle por linha 

de produção/equipamentos, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou 

laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, bem como laudo de 

análise do(S) lote(S) a ser fornecido(S) no Brasil. 

 

11.0 ANÁLISE DE CATÁLOGOS 

 

11.1 A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar 

catálogo do produto juntamente a sua habilitação, contendo todas as informações deste, 

para ser avaliada pelos servidores indicados pela Secretaria requisitante, visando 

analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e 

demais normas aplicáveis. 

 

11.2 Todos os equipamentos entregues durante a vigência do contrato deverão ser iguais 

entre si e à respectiva amostra aprovada nos testes de verificação de aderência às 

especificações do Edital (mesmo modelo, marca, componentes e versão).  

 

11.3 As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser 



 

 

igualadas ou poderão ser superadas por soluções divergentes das especificadas, desde 

que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades 

da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, 

registrar este fato em sua proposta. 

 

11.4 A CONTRATADA deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento ou 

documentação técnica, a ser entregue junto com a proposta, em que conste, 

explicitamente, as características exigidas nas especificações CONSTANTES DO 

Termo de Referência e Edital. Declarações que não puderem ser comprovadas durante a 

análise documental, estarão sujeitas às penalidades previstas na legislação pertinente;  

 

12.0 CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO   

 

12.1 Prazo de entrega e instalação:  

 

12.1.1. Todos os equipamentos devem ser entregues em no máximo 90 (noventa) dias 

corridos após sua respectiva ORDEM DE COMPRA e avaliação das condições de 

infraestrutura pela empresa vencedora, e deverão ser instalados em no máximo 15 

(quinze) dias após entrega do equipamento. 

 

13.0 CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

13.1 Sobre a Garantia  

 

13.1.1. Para a solução envolvida na contratação, a Contratada deverá prestar garantia de 

funcionamento dos equipamentos durante o período mínimo de 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir da assinatura da instalação do equipamento, atestando o correto e pleno 

fornecimento/ funcionamento do objeto contratado. 

 

13.1.2 Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas 

condições registradas na Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de 

Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter os equipamentos por ela 



 

 

fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da forma especificada e nas 

condições e configurações constantes deste Termo de Referência. 

 

13.1.3 A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado; 

 

 13.1.4 Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, 

a empresa CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação 

da violação dos equipamentos durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a 

troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, 

deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa 

responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do 

responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. Cópias desses 

documentos devem ser entregues aos responsáveis do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA no ato da assinatura;  

 

13.1.5 No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por 

outros iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um 

Plano de Atualização Tecnológica apresentado pela CONTRATADA. 

 

13.1.6. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após 

atendimento, os equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo 

de Referência, e as demais funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 

 

 13.1.7. A CONTRATADA poderá requerer isenção do compromisso de garantia sobre 

o equipamento quando o(s) equipamento(s) em questão estiver (em) com o lacre de 

garantia violado e sua composição divergente da amostra entregue como referência para 

a Contratante 

 

13.1.8 Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia (24 meses) 

aqui determinado, inclusive, mas não se limitando a tubos de raios-x, os detectores de 

imagens, tubos de raios catódicos, COLD HEAD, telas LCD, CCD, painéis de estado 

sólido, mídias e drivers entre outros, desde que não tenham sido objeto de vandalismo 



 

 

ou depredação. 

 

14.0. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

14.1 Condições Gerais:  

 

a) Atendimento Técnico é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico 

da Contratada ou de seus prepostos.  

 

b) Chamado Técnico é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através 

de telefone ou de outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um 

Atendimento Técnico.  

 

c) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, e-mail ou rede de 

computadores, para consulta, esclarecimento ou orientação 

 

 d) Prestadora de Serviços é a própria Contratada ou uma empresa legalmente 

constituída, por ele contratada, especializada na prestação de serviços de assistência 

técnica e/ou montagem/integração de equipamentos e aplicativos. 

 

 e) Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas para recolocar os 

equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo substituições de peças, 

ajustes e reparos, incluindo a reinstalação de sistema operacional e aplicativos, quando 

esta necessidade decorrer de problema de hardware.  

 

f) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente constituído, 

com poderes para executar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter 

administrativo em relação à garantia do objeto desta licitação.  

 

14.2 Condições Específicas:  

 

a) Prazo de Reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o 



 

 

efetivo restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a 

Contratada compromete-se a restabelecer o funcionamento dos equipamentos/conjuntos, 

que forneceu nas condições deste Termo de Referência. 

 

b) O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da 

contagem do prazo de reparo. 

 

 c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 

 

 d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por 

intermédio de consulta aos técnicos especialistas dos fornecedores  

 

e) Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia 

ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, 

no mínimo: 

 

 I. Local no qual a assistência técnica foi acionada; 

 

 II. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do 

restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de todos; 

 

 III. Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, número de 

série e outros códigos identificadores; 

 

 IV. Descrição da(s) anormalidade(s) observada(s); 

 

 V. Providências tomadas e reparos efetuados; 

 

 VI. Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do atendimento, 

devidamente assinada pelo responsável pelos equipamentos;  

 

VII. O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada. 



 

 

 

 VIII. Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com 

todos os chamados técnicos realizados no período, juntamente com um relatório 

analítico (com as informações citadas acima) e sintético (estatística por tipo de 

atendimento e relação de pendências), demonstrando os Atendimentos Técnicos, 

impresso e em mídia magnética, em formato a ser acordado entre as partes. 

 

 IX. Esses relatórios poderão ser substituídos por página de serviços de informações na 

Web, desenvolvida pela Contratada, desde que forneça as mesmas informações e que 

permita o download dos arquivos mencionados.  

 

X. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de Assistência 

Técnica. Poderão ser executados em outros dias e horários, dependendo de prévio 

acordo entre a Contratante e Contratada; 

 

 XI. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, 

visando maximizar a eficiência das Consultas Técnicas, minimizar necessidade de 

Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não impliquem ônus para a 

Contratante. Mediante acordo prévio, as instalações das unidades beneficiadas poderão 

ser colocadas à disposição da Contratada para realização dos treinamentos em tela;  

 

15.0 MODALIDADE 

 

Pregão Eletrônico (“Pregão Express” – COVID 19) 

 

Nos termos da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 

de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 



 

 

8.666, de 21 de junho de 1993 

 

16.0 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

16.1 - Em atendimento ao art.67 da Lei 8.666/93 fica designado para titular o servidor 

Alexandre Santana de Rezende Matricula 19267-1 e para suplente o servidor 

Joanderson Fernandez de Melo Matricula 13448-2 da Secretaria Municipal de Saúde 

para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

16.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

contratual. 

 

16.3 A execução do Contrato e os respectivos serviços serão acompanhados e 

fiscalizados por servidores (Gestor do Contrato e substitutos) a serem designados pela 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, na condição de representantes da 

CONTRATANTE.  

 

16.4 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos 

designados. 

 

16.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.                        

 

17.0 – PENALIDADES: 

 

17.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

 



 

 

17.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade e/ou suspensão de seu direito de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

17.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que dêem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

17.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre; 

 

 II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III; 

 

 III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem 

como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois anos; 



 

 

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município; 

 

17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste. 

 

17.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

17.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de 

outras.  

 

18.0 - JUSTIFICATIVA: 

 



 

 

Conforme previsto na Portaria nº10 de 03 de Janeiro de 2017, onde redefine as diretrizes 

de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como 

componente da Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

Considerando a necessidade de aprimorar as condições para implementação de todos os 

componentes da Politica Nacional de Atenção às Urgências, e viabilizar o 

funcionamento das UPA 24hs de Pronto Atendimento – UPA 24h em todo o país, 

resolve: 

 

Art. 1º Ficam redefinidas as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 

24h de Pronto Atendimento – UPA 24h, como componente da Rede de Atenção às 

Urgências – RAU, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

No atendimento ao Art. 5º, onde, considera-se a UPA 24h em efetivo funcionamento 

quando desempenhar as seguintes atividades: 

 

III - prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros 

agudos ou agudizados de natureza clínica, e prestar o primeiro atendimento aos casos de 

natureza cirúrgica e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação 

diagnóstica inicial, de modo a definir a conduta necessária para cada caso, bem como 

garantir referência dos pacientes que necessitarem de atendimento; 

 

VI - realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos 

casos demandados a UPA 24h; 

 

VII - prestar apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua complexidade;  

 

E por se tratar de equipamentos modernos de diagnósticos, é de grande valia a 

contribuição para a saúde publica, onde estes equipamentos podem proporcionar perante 

uma unidade de saúde e sua equipe de profissionais, podendo assim atender os usuários 

do sistema único de saúde (SUS) com mais precisão, agilidade e eficácia nos 

diagnósticos clínicos oriundos de consultas médicas dentro das diversas especialidades 



 

 

que poderão ser contempladas com muita versatilidade.  

 

Considerando que com esta aquisição estaremos colocando a disposição da população 

os serviços de diagnostico dentro de varias áreas da saúde, podendo ter resultados 

simultâneos de qualidade e eficiência nos casos de Emergência, assim contribuindo para 

o direito constitucional a saúde prevista no artigo seis da Constituição Federal de 1988. 

 

O município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, busca com a aquisição 

de tais equipamentos disponibilizar uma assistência de qualidade nos diagnósticos de 

exames de diversas especialidades médicas e assim concluir uma investigação clinica 

com mais eficiência e qualidade para necessárias para o exercício do direito a saúde dos 

munícipes. 

 

Ocorre que estas aquisições ocorreriam a médio e longo prazo para compor os materiais 

e equipamentos da Unidade de Pronto Atendimento 24h, entretanto, em março de 2020  

todos fomos surpreendidos pelo avanço escalonado das contaminações em âmbito 

nacional pelo vírus COVID-19, obrigando o Município a tomar medidas preventivas e 

combativas a fim de enfrentar a  pandemia mundialmente declarada.  

 

Dentre as medidas tomadas no âmbito municipal houve a decretação de estado de 

emergência através do Decreto 5.117/2020 e suas alterações posteriores. Considerando 

que nos últimos dias o município vem enfrentando um aumento de casos confirmados 

de contaminados pelo COVID-19 optou-se, seguindo uma tendência firmada pelo 

Ministério da Saúde
1
, pela estruturação mínima da Unidade de Pronto Atendimento para 

que ela seja utilizada como “hospital de campanha”, isto é, um local em que 

temporariamente será destinado ao atendimento dos pacientes. 

 

Assim o objeto da presente faz-se necessário, considerando a Lei 13.979 que em seu 

artigo 4-G autoriza a modalidade de Pregão Eletrônico para aquisição de bens cuja 

finalidade é o enfrentamento do COVID-19. 

 

                                                           
 



 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 31 de março de 2020. 

 

_____________________________   _________________________ 

Ana Heloisa Rodrigues Silva     Silvia Regina Pereira da Silva 

Gerente de Urgência e Emergência    Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO N° XX/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA:  

 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta 

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO 

DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

................................................., Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

................................................................ neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de 

Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ 

de..............., publicada em .............;, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, sediada 

na ..................................................., no Município de ..................................., Estado de 

....................................., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ........................................, com Inscrição 

Estadual registrada sob nº ................, neste ato representado pelo Sr. 

................................................................., ..........., .............., ............, portador da Cédula 

de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do 

resultado do Pregão Eletrônico nº xxxx/2020, que se regerá Lei n. 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 



 

 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993,  bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE RAIO-X 

FIXO, RAIO–X MÓVEL, ULTRASSOM E MONITORES CARDÍACOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

(UPA) 24H atendidas as especificações do termo de referência e demais disposições 

deste edital. 

 

1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço 

emitida pela secretaria requisitante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias a seguir 

descritas: 

 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

712 

1533146 

EMENDAS 

PARLAMENTARES 

02.011.0010.0302.0002.1152.344905200000

0000000.1533146 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

3.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração. 



 

 

 

3.1.1. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 

 

3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade 

de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

3.2. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de...................a contar da sua data 

de assinatura. 

 

3.2.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor deste contrato é de R$ ........ dividido conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data 

do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência 

em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja 

a regularização das mesmas. 

 

5.2. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 



 

 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos do Termo 

de Referência.  

 

5.3. No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples.  

 

5.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do Município 

de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 



 

 

6.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas  e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

6.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 

 

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

6.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 



 

 

6.7. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os serviços prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado 

termo aditivo. 

 

6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos 

serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

6.8.2. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos serviços prestados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

6.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  



 

 

 

6.12. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

7.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

7.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

7.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

7.5 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

7.6 Rejeitar todo e qualquer material que esteja em desconformidade com as 

especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer 

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro na aquisição do 

equipamento da parte do fabricante ou do montador/integrador;  

 

8.2 Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que 

sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para 

atender ao pretendido pelo edital. Devendo ser fornecidos e instalados apenas 



 

 

componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos 

recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já 

empregado;  

 

8.3 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das 

características dos equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive 

de softwares, suas funções e ou aplicações básicas. Apresentar prospecto com as 

características técnicas. Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser 

apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial;  

 

8.4 Durante a vigência do CONTRATO poderá haver, a pedido da CONTRATADA, 

atualização tecnológica dos equipamentos. Neste caso será obrigatória a apresentação de 

NOVA AMOSTRA DO ITEM/EQUIPAMENTO para aprovação pelos técnicos da 

Secretaria de Saúde, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, observando-se, 

ainda, o seguinte: 

 

a) Essa atualização só poderá ser executada após a emissão de documento oficial, pela 

CONTRATANTE ou seus prepostos;  

 

b) A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade tecnológica da nova 

solução sobre a anterior;  

 

c) A amostra deverá ser encaminhada juntamente com documento técnico justificando a 

mudança;  

 

d) A CONTRATANTE reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, 

por laboratórios ou técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes 

das amostras para comprovação das especificações de qualquer componente; 

 

8.5 A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que 

permitam a manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da 

solução divergente. 



 

 

 

 8.6 Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no 

que trata à tensão de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 

e 127 v, inclusive, as exigências de 110 e 115 v; analogamente, serão consideradas 

atendidas por qualquer valor entre 200 e 220 v, inclusive, as exigências de 220 v;  

 

8.7 Declaração de que os equipamentos ofertados possuem todas as certificações e 

compatibilidades exigidas neste Termo de Referência.  

 

8.8 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da entrega/ instalação dos 

equipamentos Certificado de Garantia contra qualquer defeito de fabricação com 

vigência mínima de 24 (vinte e quatro) meses.  

 

8.9 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Registro destes na ANVISA bem como declaração do número do 

Registro ou Cadastro do Produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação 

definitiva, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação de 

Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 

Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia do certificado, identificando o número 

do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, 

apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou 

a legislação que dispensa o registro. 

 

8.10 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificados de Conformidade com as Normas Brasileiras aplicáveis (ABNT). 

 

8.11 A CONTRATDA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato a 

declaração de que possui o(s) Certificado(s) Internacional (is) aplicável (is) aos 

equipamentos ofertados, indicando-os individualmente, desde que sejam válidos e 

vigentes no comércio internacional (IECEx). 

 



 

 

8.12 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da assinatura do contrato 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF) emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da publicação no 

Diário Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo 

com os fundamentos dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 

3.029 - de 16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação e Controle para os produtos importados com a devida tradução para a 

língua portuguesa por tradutor oficial; 

 

8.13 A CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato a 

declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará 

obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, 

Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção 

Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo 

correspondentes aos equipamentos da proposta. 

 

8.14 A Licitante deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato, o detalhamento técnico quanto à necessidade de pré-instalação 

do equipamento, instruindo quanto à necessidade de instalações de rede elétrica, água e 

esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, 

partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais 

condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento e 

proteção ao meio ambiente. 

 

8.15 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, 

softwares além dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues 

devidamente habilitados, sem nenhum ônus para contratante.  

 

8.16 Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste 

anormal dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a 

reparar o dano e substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias em até 

30 (trinta) dias corridos, sem ônus para CONTRATANTE.  



 

 

 

8  7 Quando o equipamento se fizer acompanhado de “software/firmware” com 

finalidade de auxiliar na execução de reparos/calibrações (parte dos aplicativos 

fornecidos com o equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de acesso 

em níveis necessários à manutenção do equipamento) e fornecido o devido treinamento 

que habilite o técnico da Unidade de Pronto atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário 

desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos reparos que se fizerem 

necessários. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a 

expirar após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso 

no referido equipamento.  

 

8.18 A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e 

periféricos que compõem o objeto de licitação.  

 

8.19 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de 

serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada 

item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual de operação 

correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de 

serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 

procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 

calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 

intelectual. 

 

8.20 A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA na presença dos técnicos da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas, sem nenhum ônus para contratante. A 

instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 

realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em 

completo funcionamento. A instalação deverá ser agendada com a Secretaria de Saúde 

(através do fiscal responsável), com antecedência mínima de 03.  

 



 

 

O treinamento técnico consistirá de:  

 

a) Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como rotinas 

de teste e calibração do mesmo; 

 

 b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua 

correta utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os 

defeitos mais comuns e suas prováveis soluções. 

 

8.21 O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA) beneficiário desta aquisição, em data a ser definida juntamente com 

a equipe de Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde beneficiário desta aquisição, 

data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 

definitivo. 

 

8.22 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA) 24 horas, beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior 

ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um 

Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento. O 

treinamento envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de 

conhecimento e profundidade equivalente a aquele fornecido pela LICITANTE a seus 

próprios Técnicos/Engenheiros.  

 

8.23 REALIZAR, OBRIGATORIAMENTE, PARA O COMPLETO ACEITE DO 

EQUIPAMENTO o Treinamento Operacional aos Colaboradores Técnico-Assistenciais 

da UPA 24 horas, para conhecimento operacional do equipamento. 

 

8.24 O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos 

equipamentos e fornecer os respectivos termos de garantia quando da entrega dos 

mesmos. Tal prazo deverá ser no mínimo ou igual há 24 meses, contado a partir da data 

do termo de aceitação. O atendimento de assistência técnica, manutenção ou reparo em 

garantia deverá ser prestado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas.  



 

 

 

8.25 Fica o licitante obrigado a garantir, durante 02 (dois) anos, a contar da data de 

aceitação dos equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, 

comprometendo-se a fornecê-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data de recebimento do pedido da UPA 24 horas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

 

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

9.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  



 

 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

9.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 



 

 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

9.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

10.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração. 

 

10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 

podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 

10.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

 

12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 

que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 

conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 

 

15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 

Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

16.1. Em atendimento ao art.67 da Lei 8.666/93 fica designado para titular o servidor 

Alexandre Santana de Rezende Matricula 19267-1 e para suplente o servidor 

Joanderson Fernandez de Melo Matricula 13448-2 da Secretaria Municipal de Saúde 

para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

16.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

contratual. 

 

16.3 A execução do Contrato e os respectivos serviços serão acompanhados e 

fiscalizados por servidores (Gestor do Contrato e substitutos) a serem designados pela 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, na condição de representantes da 

CONTRATANTE.  

 

16.4 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos 

designados. 

 

16.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

 

17.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 



 

 

após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

17.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 

 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

 

Pouso Alegre/MG, ........... de ........................... de 2020. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 



 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que será apresentada a documentação exigida no Termo de Referência 

relativa à qualificação prevista no item 10 e seus subitens  no momento da assinatura do 

Contrato.  

 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, ........de....................de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante 


